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EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR LEGISLATIVO Nº 04/2015.

Art. 1º - O Art. 2º, INCISO III, do presente Projeto de Lei passa a vigorar com a seguinte redação:  
III – utilização de fonte de energia para alimentação de som com potência máxima de 30 (trinta) watts de áudio; e

Canela, Rio Grande do Sul, 08 de Julho de 2015.

Autoria: Gilberto Cezar
Justificativa: Após a realização de reuniões com representantes de alguns seguimentos interessados no presente projeto, aprimoramos a redação do inciso o qual se pretende ver modificado. 
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